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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PIAUI

Informação Nº 72 - TRE/PRESI/DG/SAOF/COAAD/SECOM/REPRO

Senhor Coordenador de Apoio Administrativo,

 

Visa o presente processo digital acerca da contratação em epígrafe, motivada pelo Memorando nº 38 - Evento
SEI 1766277 - SELIC, de 07 de fevereiro de 2023, o qual informa o término em 13/06/2023, do Contrato
TRE-PI nº 013/2022, cujo objeto é a prestação de serviços de impressão de 1.000.000 (um milhão) de
páginas coloridas em máquina Off-Set, para que sejam tomadas as providências acerca de nova contratação.

A justificativa dessa contratação foi motivada pela necessidade dos serviços de impressão por terceiros, bem
como da crescente demanda de pedidos de materiais impressos que são requisitados pelas diversas unidades
administrativas do TRE-PI ao setor gráfico do Tribunal, que devido às limitações de seu maquinário, não
possui condições totais de atender na quantidade e qualidade exigidas, nem no prazo determinado em muitas
ocasiões, principalmente em ano eleitoral.

Foram  anexados aos autos o Documento de Oficialização da Demanda - DOD (Evento nº  0001920735) e
Estudos Técnicos Preliminares - ETP (Evento nº  0001940978).

Portanto, para atender a algumas solicitações que são feitas aos setor gráfico do TRE-PI, torna-se
indispensável a contratação dos serviços objeto deste Termo de Referência Nº 11/2023 (Evento Nº
0001940960),  de forma a não prejudicar o atendimento de demandas de impressão de materiais que são
indispensáveis para a comunicação do TRE-PI como folders, cartilhas, manuais, revistas, dentre outros, bem
como para evitar a continuação de serviços desse tipo com recursos de suprimento de fundos.  

Ressalte-se que a prestação de serviços de impressão por terceiros visa possibilitar que as atividades gráficas
sejam desenvolvidas com maior rapidez e eficiência, e essa contratação é imprescindível para o atendimento
de impressos que não podem ser feitos nas máquinas impressoras do Tribunal, que já tem mais de 20
(vinte)anos de uso.

Para fins de formação do preço médio de referência, enviamos solicitações de orçamentos às empresas do
mercado local, bem como pesquisa em órgãos públicos, a fim de obter o preço médio para a contratação. Na
tabela abaixo, constam os valores da pesquisa realizada.

EMPRESA QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL
Gráfica e Editora Cidade
Verde Ltda. 1.000.000 0,12 120.000,00

Gráfica e Editora São Luís
Ltda. 1.000.000 0,13 130.000,00

Gráfica e Editora Brazil Ltda. 1.000.000 0,14 140.000,00
PREÇO MÉDIO - 0,13 130.0000,00

Informamos que não encontramos nenhum contrato público que se enquadre no objeto dessa contratação
conforme Evento de número 0001940874.  

O preço médio unitário dos serviços ficou estimado em R$ 0,13 (treze centavos) e o preço médio total em
R$ 130.000,00 (cento e trinta mil reais). 
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Diante do exposto, encaminhamos os presentes autos a Vossa Senhoria, para análise e envio à Coordenadoria
de Orçamento e Finanças, a fim de informar a disponibilidade orçamentária para a contratação e as demais
unidades para emissão de parecer.

 

Teresina, 25 de outubro de 2023.

 

Carlos Alberto Barbosa de Almeida

Assistente do Serviço de Reprografia

 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Alberto Barbosa de Almeida, Técnico Judiciário, em
25/10/2023, às 10:00, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tre-pi.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0001940803 e o código
CRC E2811151.

0002003-71.2023.6.18.8000 0001940803v5

--
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PROCESSO : 0002003-71.2023.6.18.8000
INTERESSADO : @interessados_quebra_linha_maiusculas@
ASSUNTO :  

 

Despacho nº 336 / 2023 - TRE/PRESI/DG/SAOF/COAAD/SECOM

 
À COAAD,
 
Informo que tentamos também ampliar a pesquisa de preço abrangendo outras

contratações públicas, mas registro a inviabilidade de ser considerada, uma vez que a demanda de outras
contratações são bem inferiores a nossa (1.000.000 de cópias), bem como diverge muito da descrição do que
se pretende contratar (doc. SEI  n° 0001946626).

À AJURSAOF, para análise e emissão de parecer.
 

Joziele Coimbra Borges de Andrade
Analista Judiciário – Matrícula TRE/PI nº 667
Seção de Comunicações - SECOM – COAAD
Telefone: (86) 2107-9817

Documento assinado eletronicamente por Joziele Coimbra Borges de Andrade, Chefe de Seção, em 06/11/2023,
às 11:26, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tre-pi.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0001944713 e o código
CRC 0CD8B848.

0002003-71.2023.6.18.8000 0001944713v4

--








